
INDICAÇÃO Nº   1242

, DE 2012



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a despesas com materiais de consumo diário e outras, relativas às atividades da IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OSWALDO CRUZ

JUSTIFICATIVA


                       A Santa Casa de Misericordia da Cidade de Oswaldo Cruz, não diferente de outras entidades filantropicas espalhadas por todo o Pais, busca apoio das iniciativas privadas e publicas, senão da população também, para poder dar continuidade às suas obras sociais.




Trata-se, pois, de associação beneficente reconhecida de utilidade publica, sem finalidade lucrativa, tendo por objetivo maior a prestação de assistencia medico-hospitalar, alem da social, às pessoas carentes que a procuram, associados ou não, sem nenhuma distinção, colaborando para o bem estar da coletividade local.




Entendo, pois, viável a solicitação pleiteada na documentação anexa, para a qual aguardo o beneplacito de E. Poder Executivo, por intermedio de convenio a ser firmado diretamente com a entidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos

SPL - Código de Originalidade: 1090199 100712 1158


